
LEI Nº 600/82 
 

            DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO 
 

       O Povo de João Monlevade, por seus Vereadores, decreta, e eu, em seu nome, sanciono 

a seguinte Lei: 

 

       Art. 1º - O Bairro cognominado "Gata Sul” passará a  denominar-se "Bairro Vera 

Cruz". 

 

       Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

       Prefeitura Municipal de João Monlevade, aos 16 de março de 1982. 
 

       ANTÔNIO GONÇALVES 
       Prefeito Municipal 

 

 

 

 


